
 
 
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 339/2023/PS-GSE 
 

Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Comunica envio de proposição à sanção  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Comunico a Vossa Excelência que foi rejeitada a Emenda do Senado 

Federal ao Projeto de Lei nº 335, de 2019, da Câmara dos Deputados, que 
“Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional), para determinar ao poder público a obrigação de 
divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica de 
sua rede de ensino”.  

 
Informamos que foi enviada à sanção a matéria aprovada na Câmara dos 

Deputados em 9 de junho de 2022. 
 
Atenciosamente, 

 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232314069200
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